
 
 

 

   
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL – EXERCÍCIO 2025  
 
 
Os membros do Conselho Fiscal do Sicoob Coopjus, no uso de suas atribuições estatutárias (artigo 
52, III e IV) e legais, artigo 17, III e IV da Resolução CMN 5051/2022, examinaram o Balanço 
Patrimonial e Notas Explicativas, a Demonstração de Sobras e Perdas e as demais demonstrações e 
Relatórios Gerenciais financeiros e contábeis, bem como as atas das Reuniões do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva, os Relatórios de Controles Internos e da Auditoria Externa, 
o resultado das reuniões mensais de análise dos relatórios de controle, os documentos, saldos e 
numerários das transações, as medidas propostas e julgadas convenientes, oportunas e necessárias 
pela Administração, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
  
Após criteriosa análise da documentação fornecida pela Diretoria Executiva, bem como dos 
esclarecimentos prestados durante as reuniões, o Conselho Fiscal manifesta-se nos seguintes 
termos: 

Constatou-se que a gestão financeira da Sicoob Coopjus foi conduzida em conformidade com os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, não sendo identificadas 
inconsistências materiais ou irregularidades que comprometam a integridade contábil e patrimonial 
da Cooperativa. 

Assim, este Conselho Fiscal, baseado nos exames efetuados e no Parecer das Auditorias Interna e 
Externa, conclui que as contas relativas ao exercício de 2025 merecem a aprovação pelos(as) 
senhores(as) cooperados(as), sem ressalvas. 

 
Belo Horizonte, 31 de março de 2026 
 
 
 
 

Auxiliadora Gonçalves de Oliveira Amâncio      José Milton dos Santos Cláudia Maria Diniz Couto 
                   Conselheira Efetiva 
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Hebe-Del Kader Batista Bicalho   
            Conselheiro Suplente   
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